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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA

Sessão de .).3 de maio de 19>J.2.. ACORDÃO N.'.ªQª,,?,Z ....2]fJ
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

tos:, ,

113.882 - Processo nQ 11075.000519/91-04
LAFRUT LATINO AMERICANA DE FRUTAS LTDA
DRF - URUGUAIANA - RS

DECLARAÇAO INDEVIDA. Multa do art. 524 do Regula-
mento Aduaneiro. Fartamerlte compr"OValJa a ocorrên-
cia tja irlff"açgl~ aporltada~ y"espollde ¥)or ela o inl-
POt-tc\(jllt-, nos termos do art. .. eiOO do pl'"ec:it.ado di--
ploma legal. Recur-so a que se nega provimento.

ACORDAM os::, l1H:.:HHb~.'C)s da TI!H"'CEd r"€:\ Ct~m.(ar'i:':\ ciD TE11'"'CE'i 1."0
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
r)egar pr'ovimento BC) recur'so, f)a forma do relat6r"io e voto
que passam a irltegrar o presente julgado.

H"dsí1,a "-.!', '~m 1'3 ej,,, maio dE' 19<;2

'OA~O"A- P,e',"en'.

MB~[',:1f~R7r~R.'a'~
I' 'OCllf"CI( Df la Fb I\!"':lon"l

'.}ISTO E~l SEsslrJ DF: ,1 2 JUN 1992
F'at-ticipar-ilín )J Tlc.:lC\'1 ele) 1)1'''E~S',;.e~ntl~~:~julç.l,':\Rl(.:::-ntc)!\ Q!:5~3e~:,11.J.inte:::. con ..-
se 1h f..d f' 0'&:; :.
SANDF:{-, 1'1í.m1(.1 F !.\F':(JN r, Hm,{-) l'lAF:TA 1'1(.IG!-ILH{.\ES DE DL. I VE r RA, t:ll',L '!1.-
NA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, MILTON DE SOUZA COELHO, DIONE MA-
ru I.• Al\!m,ADE DA FClNS,ECI', (',> LEOPOL.DO F'EF(EZ FCII'HENEL.LE.
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F~E:CUf~SO 11 :3;. BE32

TE,,:CE II:m cm,ISELHO DE CClNT,,: I £lU II\ITES -- TE:F::CE] I"r~
CAt1r"l':(A

F::ECOF:F(ENTE.: U)FFUJT I...AT'II\lO ,::'t'IEFUCANA DE F.f~UTi.\S L.T])I'\
F:ECORF: I DO •• DRF -- Uf':!JGUI-\:( ANA -- REi
RELATOR • HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

524, par.

A empr'esa 8ln epígrafe foi autuada f)O ar't"
úni co:,! do. Decre.?to n2 91 ..O~:.:;O/85~1que apt-ovol.l ()

Regulamento Ad\Jarleiro, com base r1a seguinte fundamen-

IINo exercicio das funGOes de AFTN rea-
lizei VIS'rORIA ADUANEIRA na preser1ça dos r-e--
pr'esentar)tes legais do ilnpor'tad(Jr e do trans-
portador, os quais .concordaram e assinaram a
Folha (je Contr'ole de Tr~ansbordo e Cor)ferêrlcia-
Física nQ 5725 de 16n01.91, ane:<o.

Constatamos ql,\E' C\~:i- C:Ed>:i:?~::. .b...•.~ziam in~:...~
criç8es de NECTARINAS e no entanto enconty'a-
filOS defltro de 426 (jestas cxs a mercadoria de-
nominada P!SSEGO, comprovada também pelc)
Laudo de Ir)speção Fitossanitária n~ 002/91
emitido pelo Ministério da Agr"icultura e Re'-
forma Agrária/unidade exec:utiva cja DFA/RS Btn

Ur.LU,;}Uai ana/F:S"
Dessa forma fica caracter'izada a ir)-'

fração capitulada no A,"t. 524, par. anico do
R~A. 'aprovado pelo Dec. "e 91..030/85, C)U
seja, falsa declaração qlJarlto à natureza e à
quantidade de mey'cadoria discr"iininada na De.-
clat'~c1ç:âl") de Impc:w"caçS,o nQ 000:::;22 no Anl--:?:-:c) 1:I
r~~di(;;:gCI I I 1.11

Mediarlte regular impugnaçgo, a autuada r'eba-

teu a pretensão fiscal~ alegando não haver agido com

leno, q\.le~ premido pela falta de produto rlegociado, rlec-
tar'irlas~ preetlcheu algumas caixas COln ç)ê5segos, a fim de
c(Jmpletar a remessa~ sendo certo que ambas as frutas têm
i d~H'iti c:a C()télr.~f.~(.:>cDmE.\t'"ci aI (.:=.\ sofr€.~m i;\ ffiE\Smi::"\ t.r'i but.e-I,ç:t:1D~,
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nlo se configurando, assim,
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RECUF~SO 113.882
AC.303 -- 27.278

nos termos do Regulamento
Aduaneiro, qualquer prejuízo ao Fisco.

Pela Informaçâo Fiscal de fls. 36/39, a auto-
ridade autuante destacou o regime de contigenciames1to que
restringia a impoFtaç80 de pêssegos, lembrando o recolhi-
mentrJ, pela interessada, através da DCI (fI. 18), de ou-
tras multas alusivas ao fato, pelo que propugnou pela
mantença do Auto, consoante, ainda, os arts. 77, 80, in-
ciso I, alínea "a", 499 e 500, incisos I e lI, do Regulif\-

mente Aduar,eiro, que asseguram a legitimidade passiva da
importadora para a pr-esente ac;.ão f iscal ..

A autoridade julgadora de primeira inetAncia
manteve o Aut.o, com base na seguinte fundamentaç:go, ver-
bis:

"CONSIDERANDO que rJ p,-esenH~ p,-ocesso
se reveste de formalidades legais;

CONSIDERANDO que constitui infraç.o
toda ac;So ou omi s!':5~o que import,e inobserv~l!~'
eia de norma estabelecida ou disciplir,ada no
R.A. (Dec. 91.030/85), sendo que a responsa-
bilidade pela infraçlo independe da intençao
.do agente ou do responsável e da l-?fetividade,
natureza .? e><terls.o dos efeitos do ato (ar"t.
499 e seu par. único do R.A.)I

CONSIDERANDO que conforme art. 500 do
R.A., nos ir,cisos I e 11, responde pela in-
fraçgo quenl que, de qualquer forma~ concorra
para sua prática ou dela se beneficie, bem
como a pessoa natural ou juridica~ em raz50
do despacho que promover. !f de qual quer merca-
dc'1ri a;

CONSIDERANDO que através da D.I.
000322/91 a importadora Jldecl arOltll estar- im-
portando nectarinas frescas (fls. 5 a 7);

CONSIDERANDO que submet.eu para desemba--
rer;.o, na refef-:ida D.I. (-fls. 4), as m£,:~rcado-
rias constantes do Conheci mento de Transpor-te
Internacional nH 03/1 BeL (fls. 10), quando,
em confer~ncia física, verificou-se ê exis-
tência de 426 CX$. de pêssegos r,Ao informadas
na D.I .. ;

CONSIDERANDO que a inteir-a d-ivergênr.:i•.,
quanto a natureza da mercl'adoria, com relaçgo
ao que declarava impot-t.ar e o que efetiva-
mente i.mpor't.ava (pêsseg'os ao invés de neetü--
Y"inas), cC:\y-actf:~rizava a i.nfraç:~~o de Ilfals8
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f':ECUI":GCl 1 :1.;:>:. tltl2

df:2'claraçk-lolf
, cr:\pi'culr-.Hia nC:J pat~ágrafo únil:o do

art~ 524 do R.A.;
CONGIDERANDO que ao importar pêssego,

este estava ao desamparo de G.I~, nªo tem di'-
reitt'J ar.) bE-?f1e'fí r.': i f:} fisc: •.al do (.~cl::)r"d() tif2 r,ll,~.,
car)ce Parcial n2 03 Brasil/Chile~ através do
IH Protocolo Adicional, homologado pelo Dsc.
n2 89.300/84, pois que referida importaç~o
estava sujeita ao regiRle de quotas~ qLle é
controlada pela CACEX através das G.I.sh' com
o que a pr'ocessada concorda pois efetuou o
recolhimerlto do 1.1. e demais muI'tas, através
dê\ D.C .. I" 000:;;5/(=12 ("1=1£.;. :1.8);

CrJl\JB I DERPlNDO que, em as;.mim ~~encjo, fo)S-
tava haver)do pr'ejuizo à Fazencja Nacional com
.c.'\ i mpcw'tiaçê,o cje pêssego'::05 1'10 1ugal'- das necti::'\--
rinas, serldo que a l~a5e de cálculo, para a
mult.a f?ffi questão, é e;.~atr:l,mef1tt'? a do vi2.1c:w'do
Inl. que, com a falsa declar'aç30, deixava de
ser recolhido aos cofres públicos;

CONSIDERANDO tudo o mais que do pro-
c.esso consta;

DEC1DO r'e~c~:?ber~a impugnc'\ç:ãc) por' tempes-'
tiva par.;:" no mé,-ito, "UL.GI-iH F'ROCEDI:':NTE 1\
AÇAO FI!3CAL,repr'esentada pelo Auto de In-
fração de fls. 01, determinando o próssegui-.
mento da cobr'ar1ça da multa r1ele consigr\ada,
C\'Jffi os acréscimos legais devidos ..I~

l::'.tinda, inc::c;f')'fcw'mada!l a c:.:ontr-ibui,'":t',E' :i.nt:,E~I"-PÔE~C'I

presente recurso voll~ntário, reiterando o teor de sua im-

E o rei .tór' i o.
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Voto

o procedimento de conferêni:ia física IJem ~'e-
in1=raç:âo que, moy-mentli':' de

c.)cor-rênci i::i ll~\() cc)nt:.f~~~.it~4,di:l,.foi aI vo de t.enti:';d:i v~i de:.~ jUs-

tificaçâo pela ora r"acorrente.
As raz6es apreserltadas com .tal objetivo flâo

alcançam~ entretanto, D fim colimado.
D€-~ f ed: (.1 ~l

tada notadamer,te pelos di~positivos realçados pela Infor-
maç:go Fi ~;C:Ell a fls ..38 e 39, imputa ao imJJortador a res'-
porlsabilidacie por infraç30 que possa ser atribuída ao ex-
PQ,-t.i::"lcior" e::str'i::'\ngt~ir"o. t'1(:':\1Ç3r"adC) lib'o S(.? PO'i:.-';~;~(::ol')f i I'"mar" (0::\

configuraçâo de tal hipótese fática, CCJffi a ap\..\raç:âD da

à aplicaç30 da multa pr'oposta, uma vez que ir-

refutavelmen'te caracterizada a infraçfio consubstarlciada
na declaraçfio indevida quanto ao valor~ à natur"eza e à

qUBJ)tidade das mercadorias importadas, agrupadas em par---

tida ql18 continha~ em seu bcjo~ produtos diversos.
Em face do exposto,

Sala das Sess6es, em 13 de maic) de 1992

HU~Ó~~~IL.HD

F:G:~lator
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